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EDITAL – BENS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023  –  BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 

Processo Administrativo nº 20231408001 

 

O MUNICÍPIO DA BARRA DE SANTO ANTÔNIO, inscrito no CNPJ sob nº 12.262.713/0001-02, por meio da Pregoeira e 

equipe de apoio designados por portaria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, sediado Av. Pedro Cavalcante 617, Centro, 

CEP: 57925-000 - Barra de Santo Antônio/AL, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do tipo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 7.892/2013, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas no Edital. 

• Abertura das propostas no dia 06 de outubro de 2023, às 08h00min; 

• Início da sessão de disputa pública no dia 06 de outubro de 2023, às 09h00min. 

• Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a demanda das Secretarias do Poder Executivo do Município 

de Barra de Santo Antônio/AL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências contidas no Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo instrumento não 

constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela aquisição do seu objeto, torna-

se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

3.3.2. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, 

de forma direta ou através de empresa associada 

3.3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer empresa associada 

à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br 

3.3.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa 

3.3.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 

3.3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros 

3.3.7. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico 

3.3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras 

3.3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante 

3.3.10. A Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio/AL não se responsabilizará por qualquer tipo de 

problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar 

do certame 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular. 

4.1.1. Em relação aos itens (01 ao 54) – (57 ao 105) a participação é EXCLUSIVA a microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.1.2. Em relação ao item 55, COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO – AMPLA CONCORRÊNCIA - para 

participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo. 

http://www.bnc.org.br/
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4.1.3. Em relação ao item 56, COTA(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBJETO, a participação é exclusiva a 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada a 

expressão “MARCA PRÓPRIA) 

6.1.3. Fabricante/Modelo; (quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência)  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

6.6. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados pela 

Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,05 (cinco) centavos, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 

negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
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da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto no Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos documentos 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 
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9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s) 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário autenticados pela Junta Comercial, Balanço 

Patrimonial e demonstrativos contábeis, do último exercício em conformidade com a Lei vigente. Os 

balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em publicações do Diário 

Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços autenticados e arquivados na Junta 

Comercial do local da sede da empresa, certificados por Contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

9.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI), deverá apresentar os Termos de 

abertura e encerramento do livro diário, Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes 

do item anterior conforme determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU nº 

133/2022 Plenário. 

9.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar Termos de abertura e 

encerramento do livro diário autenticados pela Junta Comercial, Balanço de Abertura, autenticado e 

arquivado na Junta Comercial do local da sede da empresa, certificado por Contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade.  

9.10.4.1.   As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Nº 

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED juntamente com recibo de 

entrega. 

9.10.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a contendo fornecimento de natureza 

e vulto similares ao do objeto da licitação. 

9.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do 

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:  

9.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

9.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

9.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO 

 
 

Av. Pedro Cavalcante 617, Centro, CEP: 57925-000 - Barra de Santo Antônio/AL  
 CNPJ: 12.262.713/0001-02 

 

9.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

9.13. CERTIDÃO SIMPLIFICADA  - O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

(alterada pela Lei Complementar 147/2014), deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias 

contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

9.14.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei específica ou 

do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 

da habilitação no certame, independentemente da solicitação do pregoeiro e deverá: 

10.1.1. Caso o licitante não anexe a proposta no prazo determinado, o item será adjudica ao 

licitante classificado, conforme resultado na plataforma, não cabendo nenhum 

questionamento posterior. 
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10.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor total 

em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 

reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços têm prazo de vigência até 31 de dezembro do ano 

em curso, contado da data da sua assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 

exigíveis, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Falhar na execução do contrato; 

21.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Declarar informações falsas; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela Administração Pública. 

21.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 

21.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Barra de Santo Antônio/AL e 

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) 

anos; e 

21.3.2. Multa. 

21.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Barra de Santo Antônio e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela Lei nº 

12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, o 

Município de Barra de Santo Antônio/AL ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade do ato 

ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem 
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auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 

infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital. 

23.2. A impugnação será realizada por forma eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário informados, o 

reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura na 

Avenida Pedro Cavalcante, 617, Centro, Barra de Santo Antônio/AL, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 

12:00 horas ou através do e-mail: cplbarradesantoantonio@gmail.com;  

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

24.13.3. ANEXO III  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.13.4. ANEXO IV  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Barra de Santo Antônio/AL – 20 de setembro de 2023. 

 

 
Célio Roberto de Azevedo Júnior  

Pregoeiro 
  

http://www.bnc.org.br/
mailto:cplbarradesantoantonio@gmail.com
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições do registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados a atender as necessidades das secretarias 

municipais do Poder Executivo do Município de Barra de Santo Antônio -AL, conforme condições e especificações constantes 

neste processo licitatório. 

 

2. A aquisição dos itens constantes da planilha abaixo, serão destinados à manutenção das atividades das Secretarias 

Municipais do Poder Executivo do Município de Barra de Santo Antônio/AL. será realizada mediante licitação na modalidade 

de PREGÃO, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Termo de 

Referência.  

 
3. O consumo de gêneros alimentícios é rotina em diversos setores e órgãos da administração municipal, sendo assim 
imprescindível a aquisição dos mesmos em escala maior, inclusive para efeito de obtenção de preço vantajoso para a 
administração, respeitados os princípios legais. 
 

CAPÍTULO II - DO REGISTRO DE PREÇOS  

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:  

a) haver previsão de aquisições frequentes no que diz respeito ao objeto ora licitado, visando a manutenção das atividades 

das Secretarias Municipais do Poder Executivo do Município de Barra de Santo Antônio -AL;   

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto a ser adquirido pelas Secretarias Municipais, 

especialmente em função da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a 

Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.  

 

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.  

 

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio na aquisição do objeto 

com preço registrado será informado á empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de 

fornecimento.  

 

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar a entrega dos 

objetos, dentro do prazo fixado neste Termo de Referência.  

 

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

III - DOS OBJETOS E QUANTIDADES  

1. A descrição dos itens a serem adquiridos, e, respectivas quantidades, constam indicadas abaixo.  

 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 

Abacaxi: in natura, apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA 

Unidades 300   R$ 5,34 R$ 1.602,00 
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2 

Abóbora Moranga: in natura, apresentando grau de maturação tal 
que permita/suporta manipulação, tamanho e formato diferentes 
a variedade, mas sua forma mais comum é a redonda, um pouco 
achatada na parte superior e inferior. Em geral tem a pele lisa e 
aparência de gomos. Deverá apresentar casca firme, sem manchas 
e rachaduras ou partes moles. O transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA 

Quilogramas 500   R$ 5,39 R$ 2.695,00 

3 

ACHOCOLATADO – BEBIDA LÁCTEA – EMBALAGEM DE 01 L - 
achocolatado líquido, tipo Nescau, pronto pra beber, com Actigen 
E, composto de leite reconstituído. Embalagens Tetra Pack 
individuais de 1litro. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as exigências do ministério da agricultura e DIPOA e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

Unidades 300   R$ 11,88 R$ 3.564,00 

4 

ACHOCOLATADO: Mistura em pó para o preparo de bebida láctea 
enriquecida com vitaminas, ferro quelato, zinco e Omega 3. A 
rotulagem deve conter fabricante, com endereço e CNPJ, 
informação nutricional, instrução de uso, peso líquido, data de 
fabricação e validade.  acondicionado em embalagem de 400 g. 
Validade do produto deverá ser no mínimo 06 meses da data de 
entrega. 

Unidades 240   R$ 8,48 R$ 2.035,20 

5 

AÇÚCAR CRISTALIZADO -  01 kg - obtido da cana-de-açúcar, 
branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sabor doce, 
sem fermentação. Isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, beneficiado por processos 
in dustriais que atendam a legislação em vigor, acondicionados em 
embalagem originária do próprio fabricante com 
acondicionamento de 01 kg, em saco plástico transparente, 
atóxico, flexível, resistente, devendo ser lacrado com seladora e 
não apresentar nenhuma violação. A validade do produto deve ser 
de no mínimo 06 meses da data de entrega. 

Unidades 5.000   R$ 4,11 R$ 20.550,00 

6 

ADOÇANTE ARTIFICIAL LÍQUIDO 200 ML: adoçante dietético 
líquido à base de água, sorbitol, edulcorantes artificiais e 
conservadores. Não contém glúten. Frasco conta-gotas contendo 
200 ml, o produto deve obedecer à legislação do Ministério da 
Saúde. Validade mínima de 01 ano a partir da entrega. 

Frasco 500   R$ 7,63 R$ 3.815,00 

7 

Alface Lisa: in natura, apresentando cor verde, grau de maturação 
característico de cada espécie. Devem estar frescos, íntegros, 
firmes, sem traços de descoloração ou manchas, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas, danos físicos e que afete a aparência, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Quilogramas 1.500   R$ 7,77 R$ 11.655,00 

8 

ALMONDEGAS DE CARNE BOVINA E DE FRANGO AO MOLHO - 500 
g. Composição: Carne bovina, carne mecanicamente separada de 
aves, água, polpa de tomate, farinha de trigo, farinha de rosca, 
amido de milho, cebola, proteína de soja, fécula da mandioca, sal, 
açúcar, especiarias, alho, estabilizante tripolifosfato de sódio e 
corante natural de caramelo. Ausência de sujidades, larvas 
parasitos. Lata contendo 500 g pronta para servir. Beneficiado por 
processos industriais de acordo com órgãos sanitários. 

Quilogramas 500   R$ 24,56 R$ 12.280,00 

9 

AMIDO DE MILHO 1 KG: produto amiláceo, extraído do milho, 
fabricado a partir de matéria prima sã e isenta de matéria terrosa 
e parasitos, não podendo apresentar-se úmido, fermentados e 
rançosos, sem adição de conservantes ou outros aditivos. Em 
forma de pó deve ter coloração esbranquiçada. Os dizeres de 
rotulagem obedecerão à legislação em vigor. Embalagem 
identificando o fabricante, a procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e peso líquido do produto. Acondicionamento 
em caixa de papel revestida internamente por um saco de papel 
fino branco contendo 1 Kg de amido. A validade do produto 
deverá ser de no mínimo 12 meses a partir da data de entrega. 

Unidades 300   R$ 13,05 R$ 3.915,00 

10 

AMIDO DE MILHO AROMATIZADO TRADICIONAL: 200 g , produto 
preparado com amido, açúcar, fosfato, tricálcico, vitaminas e 
minerais. É utilizado para o preparo de mingaus e vitaminas de 
frutas e aromatizantes. Aspectos de cor creme amarelo com 

Caixa 300   R$ 5,06 R$ 1.518,00 
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cheiro e sabor próprio. Ausência de sujidades, larvas e parasitos. 
Beneficiados por processos industriais que atendam a legislação 
vigente. Acondicionamento em caixa de papel revestida 
internamente por um saco de papel fino branco contendo 200 g. A 
validade deverá ser no mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega. Caixa com 200 g. 

11 

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1 - 1 kg grãos sadios, classe longo 
fino, beneficiados por processos industriais que atendam a 
legislação em vigor. Devem apresentar-se inteiros, livres da 
presença de gorgulho ou qualquer sinal de sujidade. 
Acondicionamento de 01 kg, em saco plástico transparente, 
atóxico, devendo ser lacrado com seladora e não apresentar 
nenhum sinal de violação. A validade do produto deverá ser de no 
mínimo 06 meses da data de entrega 

Unidades 2.000   R$ 4,60 R$ 9.200,00 

12 

ARROZ PARABOLIZADO:  1 kg classe longo fino, tipo 2, constituídos 
de graus inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, 
embalagem polipropileno atóxico, resistente e transparente, 
limpos, não violados, resistentes, beneficiado por processos 
industriais que atendam a legislação em vigor, embalagem 
identificando o fabricante, a procedência, número do lote, data de 
fabricação, validade e peso líquido do produto em pacote com 1 
KG, devendo ser lacrado com seladora e não apresentar nenhuma 
violação. Fabricado de acordo com a legislação do CNNPA. 
Validade do produto deverá ser no mínimo 06 meses da data de 
entrega. Não contém glúten. 

Unidades 200   R$ 4,79 R$ 958,00 

13 

AZEITE 500 ML: azeite de oliva refinado, extra virgem, de primeira 
qualidade, engarrafado com 500 ml, atendendo os valores de 
referência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Validade de 
no mínimo 01 ano da data da entrega. Não contém glúten. 

Litro 300   R$ 22,19 R$ 6.657,00 

14 

AZEITONA VERDE EM CONSERVA: 500 g, ingredientes: azeitona 
verde e Salmoura (Água, Sal, Acidulante Ácido Cítrico). Inteira sem 
caroço em conserva, recipientes herméticos, atendendo as 
condições gerais do código sanitário dos alimentos. Embalagem 
com 500 g de vidro. Validade de no mínimo 01 ano da data de 
entrega. Não contém glúten. 

Unidades 3.000   R$ 14,74 R$ 44.220,00 

15 

Batata Doce: in natura, apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com casca uniforme, 
limpa, aspecto firme, nova, sem brotos, sem partes moles, sem 
rachaduras ou machucadas. Com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Quilogramas 400   R$ 5,16 R$ 2.064,00 

16 

BATATA INGLESA: in natura, apresentando grau de maturação tal 
que permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com casca uniforme, 
limpa, aspecto firme, nova, sem brotos, sem partes moles, sem 
rachaduras ou machucadas. Com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Quilogramas 500   R$ 5,98 R$ 2.990,00 

17 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 400 g -  tipo Maria,  composição 
básica: farinha de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, e outras 
substâncias permitidas ao consumo humano, consistência 
crocante e sabor característico, isento de gordura trans. 
Acondicionada em embalagem de 400 G plástica, atóxica, com 
dupla proteção, beneficiadas por processos industriais que 
atendam a legislação vigente. Validade de no mínimo 06 meses, 
contendo 2 embalagens primárias e 1 secundária.  

Pacote 1.200   R$ 6,11 R$ 7.332,00 

18 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 400 g - tipo Maria, sabor 
chocolate, composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal, 
sal, açúcar, e outras substâncias permitidas ao consumo humano, 
consistência crocante e sabor característico, isento de gordura 
trans. Acondicionada em embalagem de 400 G, plástica, atóxica, 
com dupla proteção, beneficiadas por processos industriais que 
atendam a legislação vigente. Validade de no mínimo 06 meses, 
contendo 2 embalagens primárias e 1 secundária.  

Pacote 5.000   R$ 5,63 R$ 28.150,00 
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19 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER  - 400 g - de boa 
qualidade, consistência crocante e sabor característico, isento de 
gordura trans sem corantes artificiais. Ingredientes: Farinha de 
trigo fortificado com ferro e ácido fólico e informações 
nutricionais. Acondicionada em embalagens saco plástico, atóxico, 
resistente, com dupla proteção, peso líquido de 400 g, do próprio 
fabricante, contendo 3 embalagens primárias, beneficiadas por 
processos industriais que atendam a legislação vigente. 
Embalagem identificando o fabricante, a procedência, número do 
lote, data de fabricação, validade e peso líquido do produto. 
Validade de no mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 
Pacote de 400 g. 

Pacote 5.000   R$ 6,55 R$ 32.750,00 

20 

BOLACHA CANELA – 400 g, deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, não devem estar mal assados ou 
com caracteres organolépticos anormais. Embalagem: saco de 
polietileno metalizado, atóxico, resistente, lacrado, contendo até 
400 g. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Pacote 2.000   R$ 6,60 R$ 13.200,00 

21 

BOLACHA SABOR COCO – 500 g , deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, não devem estar mal assados ou 
com caracteres organolépticos anormais. Embalagem: saco de 
polietileno metalizado, atóxico, resistente, lacrado, contendo  500 
g. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

Pacote 2.000   R$ 6,04 R$ 12.080,00 

22 

CAFÉ EM PÓ 250 g - torrado e moído, procedente de grãos sãos, 
limpos e isentos de impurezas, embalagem aluminizada, sem 
vácuo em pacotes de unidades de 250 g, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter os 
dados de identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, quantidade do produto, selo de pureza ABIC e atender 
as especificações técnicas, deverá ter registro no Ministério da 
Saúde e atender a portaria 451/97 do Ministério da saúde e a 
resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos CNNPA. Validade mínima de 03 meses a partir da data 
de entrega.  

Pacote 200   7,11 R$ 1.422,00 

23 

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, apresentação pó, tipo embalagem 
sachê contendo 50 gramas. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da 
Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade 

Sache 200   R$ 5,35 R$ 1.070,00 

24 

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO - 200 g - apresentação pó, tipo 
embalagem vidro contendo 200 gramas. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

Pacote 300   R$ 16,90 R$ 5.070,00 

25 

CALDO DE CARNE EM TABLETE (CAIXINHA DE 57G COM 6 CUBOS): 
a base de: carne bovina, sal, gordura vegetal, amido, 
condimentos, realçadores de sabor de glutamato monossódico e 
inosinatodissódico, aromatizantes, podendo conter corante 
natural, sem sujidades (matérias terrosas), parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. Acondicionado em embalagem de 
57g com 6 cubos, atendendo as especificações técnicas dos órgãos 
de vigilância sanitária. Validade de no mínimo 01 ano, a partir da 
data de entrega. 

Caixa 2.000   R$ 3,80 R$ 7.600,00 

26 

CALDO DE GALINHA EM TABLETE (CAIXINHA DE 57g COM 6 
CUBOS): a base de: sal, gordura vegetal, amido, açúcar, cebola, 
carne de galinha, cúrcuma, alho, salsa, pimenta-do-reino branca, 
realçadores de sabor glutamato monossódico e 
inosinatodissódico, aromatizantes,e corante caramelo III. 
Acondicionado em embalagem de 57g com 6 cubos, atendendo as 
especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária. Validade 
de no mínimo 01 ano a partir da data de entrega. 

Caixa 300   R$ 3,48 R$ 1.044,00 
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27 

CARNE BOVINA DE BOA QUALIDADE (TIPO ALCATRA, CHÃ DE 
DENTRO, COXÃO MOLE OU PATINHO): sem osso; maciça, sem 
formação de cristais de gelo, com nível máximo de gordura 
natural de até 10%, sem nervuras, zero de cartilagem. 

Quilogramas 2.000   R$ 34,25 R$ 68.500,00 

28 

CARNE BOVINA MOÍDA: congelada de 2ª qualidade, com 5% teor 
de gordura, com aspecto, cor e cheiro próprio, sem manchas, em 
embalagem a vácuo, plástica, atóxica, resistente e transparente, 
em pacote de 500 gramas. 

Quilogramas 2.000   R$ 16,88 R$ 33.760,00 

29 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE): carne salgada acurada, 
dissecada, tipo dianteiro, limpo, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa, cor da própria espécie,sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. 

Quilogramas 2.000   R$ 34,79 R$ 69.580,00 

30 

CATCHUP TRADICIONAL: ingredientes: polpa de tomate, açúcar, 
vinagre de álcool, amido de milho, sal, condimento preparado, 
espessante (goma xantana), contém conservantes benzoato de 
sódio e sorbato de potássio. Deverá ter a consistência cremosa, 
cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos ou 
larvas, seus ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. Acondicionamento em frasco plástico 
(proprietileno), atóxico com 380 g. Validade de no mínimo 01 ano 
a partir da data de entrega. Não contém glúten. 

Frasco 500   R$ 6,18 R$ 3.090,00 

31 
CEBOLA BRANCA: in natura, apresentando grau de maturação tal 
que permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação 
em condições 

Quilogramas 500   R$ 5,82 R$ 2.910,00 

32 
CENOURA: in natura, apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Tamanho bem definidas 

Quilogramas 300   R$ 4,77 R$ 1.431,00 

33 
CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ (230G): cereal para o 
preparo de mingau,  

Pacote 300   R$ 11,98 R$ 3.594,00 

34 

CHÁ DE CAMOMILA: acondicionado em envelope individual, tipo 
sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). 
A embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e validade. 
Caixinha com peso líquido de 10 g com 10 sachês, com validade de 
02 anos a partir da data da entrega. Não contém glúten. 

Caixa 300   R$ 4,41 R$ 1.323,00 

35 

CHÁ DE ERVA DOCE: acondicionado em envelope individual, tipo 
sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). 
A embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e validade. 
Caixinha com peso líquido de 10 g com 10 sachês, com validade de 
02 anos a partir da data da entrega. Não contém glúten. 

Caixa 300   R$ 5,00 R$ 1.500,00 

36 

CHÁ DE ERVA-CIDREIRA: acondicionado em envelope individual, 
tipo sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas 
(selagem). A embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e validade. 
Caixinha com peso líquido de 10g com 10 sachês, com validade de 
02 anos a partir da data da entrega. Não contém glúten. 

Caixa 300   R$ 5,68 R$ 1.704,00 

37 

CHÁ DE HORTELÃ: acondicionado em envelope individual, tipo 
sache, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). 
A embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e validade. 
Caixinha com peso líquido de 10g com 10 sachês, com validade de 
02 anos a partir da data da entrega. Não contém glúten. 

Caixa 300   R$ 4,76 R$ 1.428,00 

38 

CHÁ VERDE: acondicionado em envelope individual, tipo sache, de 
papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A 
embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e validade. 
Caixinha com peso líquido de 10g com 10 sachês, com validade de 
02 anos a partir da data da entrega. Não contém glúten. 

Caixa 300   R$ 4,47 R$ 1.341,00 
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39 

CHOCOLATE GRANULADO Crocante, embalagem com 150 g, 
constituído de açúcar, cacau em pó, amido de milho, glucose de 
milho, óleo de soja e/ou algodão e/ou palma hidrogenada, sal, 
emulsificante lectina de soja e aromatizante, produto que não 
contenha glúten. 

Pacote 300   R$ 3,99 R$ 1.197,00 

40 
CHUCHU: in natura, apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Tamanho bem definido, 

Quilogramas 150   R$ 4,13 R$ 619,50 

41 
COCO RALADO, desidratado, não acrescido de açúcar, 
parcialmente desengordurado, embalagem contendo 100 G 

Pacote 2.000   R$ 4,78 R$ 9.560,00 

42 
COENTRO: in natura, em maço, apresentando grau de evolução 
completo de tamanho, aroma e cor própria, o transporte e a 
conservação em condições 

Quilogramas 300   R$ 8,07 R$ 2.421,00 

43 

COLORÍFICO – em pó fino, homogêneo de coloração vermelha 
intenso, obtido de frutos maduros de espécie genuínos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, isentos de materiais 
estranhos a sua espécie. Os dizeres de rotulagem obedecerão à 
legislação em vigor. Embalagem de saco plástico atóxico, 
transparente, resistente e hermeticamente vedado a 100 g. A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 10 meses data de 
entrega. 

Pacote 200   R$ 3,57 R$ 714,00 

44 

COMPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL LATA 350 g – DIVERSOS 
SABORES - complemento alimentar em pó, enriquecido com 26 
vitaminas e minerais , cálcio, ferro e zinco, sabores diversos. O 
produto deve obedecer à legislação em vigor dos órgãos do 
Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Embalado em latas de flandres ou alumínio isenta de ferrugem, 
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação e validade, quantidade do produto. Acondicionamento 
de 350g em lata. Não devem ser amassadas, conter ferrugem e 
estufadas. Validade de no mínimo 01 ano a partir da data de 
entrega.  

Lata 300   R$ 68,43 R$ 20.529,00 

45 

CREME DE LEITE – 200 g ,origem animal, embalagem tetra park, 
não amassada, não estufada, resistente, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Peso 200 g.   

Caixa 300   R$ 5,02 R$ 1.506,00 

46 

DOCE TIPO GOIABADA -  600 g - obedecendo a classificação de 
“doce e massa”, apresentando consistência homogênea de corte, 
atendendo as especificações técnicas da Vigilância Sanitária. 
Embalagem de plástico resistente, hermeticamente fechado, 
acondicionamento 600 g de peso líquido do produto. Validade de 
no mínimo 01 ano da data de entrega. 

Pote 400   R$ 10,37 R$ 4.148,00 

47 

ERVILHA VERDE EM CONSERVA 200 g : reidratada, em conserva, 
simples, inteira, imersa em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, evazadas,  reidratadas, hermeticamente fechadas. 
Acondicionada em recipiente de folha de flandres ou embalagem 
Tetra Pak, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, 
contendo 200 g de peso liquido drenado. Isento de sujidades e 
fermentação, não devem estar amassados, enferrujados e 
estufados; não devem conter perfurações; quando abertos, não 
devem apresentar manchas escuras, e ferrugem na parte interna. 
Atender as exigências do Ministério da Agricultura e sanitária de 
produtos de origem vegetal. Validade de no mínimo 01 ano a 
partir da data de entrega. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de fabricação e 
validade, quantidade do produto. 

Unidades 400   R$ 3,98 R$ 1.592,00 

48 
FARINHA DE MANDIOCA 1KG: produto preparado a partir da 
mandioca sãs, limpas e isentas de matéria terrosa e parasitos. 

Unidades 5.000   R$ 6,76 R$ 33.800,00 
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49 

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS DE 500 g: Grãos de milho, sadios, 
limpos, seco e soltos por processo adequado, com aspecto, cor, 
odor e sabor próprios, sem sujidades e gorgulho enriquecida com 
ferro e ácido fólico.  Embalagem plástica resistente, 
acondicionamento de 500 g. A embalagem deverá conter os dados 
de identificação do produto, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação, prazo de 
validade.  A validade do produto deverá ser de no mínimo 06 
meses a partir da data de entrega 

Unidades 400   R$ 2,35 R$ 940,00 

50 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG: especial com fermento, 
embalada em sacos plásticos transparentes atóxicos, limpos, 
resistentes. 

Unidades 200   R$ 6,15 R$ 1.230,00 

51 
FARINHA LÁCTEA (LATA 400G): produto preparado com farinha de 
trigo, leite em pó integral, sal e açúcar. Apresenta vitaminas 

Unidades 300   R$ 14,87 R$ 4.461,00 

52 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: 1 kg classe carioca, contendo no mínimo 
90% de grãos na cor característica, maduros, limpos, inteiros e 
secos com um limite de até 2% de impurezas, matérias estranhas 
variados isento de qualquer sinal de infestação por gorgulhos. Os 
dizeres de rotulagem obedecerão à legislação em vigor. A 
embalagem deverá conter os dados de identificação do produto, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, prazo de validade. Originária do próprio fabricante em 
saco de polietileno plástico atóxico, não violados, resistente e 
transparente com capacidade de acondicionamento de 1 KG. A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 5 meses a partir da 
data de entrega. Pacote de 1kg.  

Unidades 500   R$ 8,01 R$ 4.005,00 

53 

FEIJÃO DE CORDA 1 kg, tipo 1, contendo no mínimo 90% de grãos 
na cor característica, maduros, limpos, inteiros e secos com um 
limite de até 2% de impurezas, matérias estranhas variados isento 
de qualquer sinal de infestação por gorgulhos. Os dizeres de 
rotulagem obedecerão à legislação em vigor. A embalagem deverá 
conter os dados de identificação do produto, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, 
prazo de validade. Originária do próprio fabricante em saco de 
polietileno plástico atóxico, não violados, resistente e 
transparente com capacidade de acondicionamento de 1 KG. A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 5 meses a partir da 
data de entrega. Pacote de 1kg 

Unidades 500   R$ 10,33 R$ 5.165,00 

54 

FEIJÃO PRETO - tipo 1,1 kg contendo no mínimo 90% de grãos na 
cor característica, maduros, limpos, inteiros e secos com um limite 
de até 2% de impurezas, matérias estranhas variados isento de 
qualquer sinal de infestação por gorgulhos. Os dizeres de 
rotulagem obedecerão à legislação em vigor. A embalagem deverá 
conter os dados de identificação do produto, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, 
prazo de validade. Originária do próprio fabricante em saco de 
polietileno plástico atóxico, não violados, resistente e 
transparente com capacidade de acondicionamento de 1 KG. A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 5 meses a partir da 
data de entrega. Pacote de 1kg. 

Unidades 300   R$ 7,23 R$ 2.169,00 

55 
FILÉ DE PEIXE (TIPO MERLUZA): congelado, limpo, aspecto próprio 
da espécie, não amolecido nem pegajoso,  

Quilogramas 2250   R$ 32,57 R$ 73.282,50 

56 
FILÉ DE PEIXE (TIPO MERLUZA): congelado, limpo, aspecto próprio 
da espécie, não amolecido nem pegajoso,  

Quilogramas 750   R$ 32,57 R$ 24.427,50 

57 

FRANGO INTEIRO EVISCERADO CONGELADO: frango inteiro 
eviscerado, limpo, aspecto próprio da espécie, não amolecido 
nem pegajoso, cor da própria espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas 

Quilogramas 400   R$ 8,47 R$ 3.388,00 

58 
HAMBURGUER MIXTO – 36X56g ingredientes: Carne de frango, 
carne bovina, água, gordura suína, carne suína 

Unidades 5.000   R$ 1,12 R$ 5.600,00 
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59 
LEITE CONDENSADO, tradicional, acondicionado em embalagem 
tetra park com 395G, com identificação do produto e prazo de 
validade. 

Unidades 400   R$ 6,64 R$ 2.656,00 

60 
LEITE DE COCO - 500ML - poderá conter conservantes e 
acidulantes atendendo à legislação específica. 

Unidades 4.000   R$ 5,70 R$ 22.800,00 

61 
LEITE EM PÓ INTEGRAL (SACHÊ 200G): produto industrializado em 
pó resultante da desidratação do leite da vaca integral, sem 
adição de açúcar 

Unidades 300   R$ 6,51 R$ 1.953,00 

62 
LEITE EM PÓ SEM LACTOSE (LATA 300G): ingredientes:Proteína 
Supro Isolada de Soja, Óleo de palma, Xarope de Milho, Açúcar. 

Unidades 300   R$ 21,93 R$ 6.579,00 

63 
LEITE EM PÓ TIPO 1 (LATA 400G): fórmula infantil com ferro para 
lactentes de 0 a 6 meses, tipo DHA e ARA. 

Unidades 300   R$ 33,80 R$ 10.140,00 

64 
LEITE EM PÓ TIPO 2 (LATA 400G): fórmula infantil com ferro para 
lactentes de 6 a 12 meses, tipo DHA e ARA. 

Unidades 500   R$ 51,26 R$ 25.630,00 

65 
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA -   embalada a vácuo,  com 
identificação do produto e prazo de validade, kg 

Quilogramas 1.250   R$ 24,05 R$ 30.062,50 

66 
Maçã Nacional: in natura, apresentando grau de maturação tal 
que permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 500   R$ 10,53 R$ 5.265,00 

67 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -500 g, alimento em filamentos 
retos de comprimento entre 24 e 30 cm, não fermentados obtido 
pelo processamento de farinha de trigo. De aspecto, cor, odor e 
sabor característicos do produto sem apresentar manchas 
esbranquiçadas ao longo dos filamentos. Embalagem primária de 
500g em saco plástico atóxico, transparente e resistente, do 
próprio fabricante, lacrada com seladora e sem qualquer sinal de 
violação. Embalagem secundária em fardos de saco plástico 
transparente resistente contendo 20 embalagens primárias. A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 06 meses. 

Unidades 300   R$ 3,56 R$ 1.068,00 

68 
Macaxeira: in natura, kg. apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 300   R$ 3,70 R$ 1.110,00 

69 
MAIONESE 500 G: consistência cremosa, amarelo claro, com 
cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e seus ingredientes em 
perfeito estado de conservação. 

Unidades 1.000   R$ 5,78 R$ 5.780,00 

70 
Mamão Formosa: in natura, kg ,apresentando grau de maturação 
tal que permita/suporta manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo.  

Quilogramas 500   R$ 5,59 R$ 2.795,00 

71 

MANTEIGA COM SAL 500 g: manteiga; com sal; creme de leite, 
corante natural de urucum, cloreto de sódio; podendo conter 
vitaminas e outras substâncias permitidas, cor, cheiro e sabor 
próprio; validade mínima 5 meses a contar da entrega, em pote 
plástico, atóxico de 500 gramas; com validade mínima de 5 meses, 
a contar da data de entrega; condições conforme norma técnica 
alimentar, com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 

Unidades 1.000   R$ 20,08 R$ 20.080,00 

72 

MARGARINA VEGETAL COM SAL (3%) 500G: Teor de lipídio de 
60%, apresentar-se cremosa, uniforme, homogênea com 
coloração amarela clara e possuir odor e sabor característicos ao 
produto. 

Unidades 400   R$ 6,18 R$ 2.472,00 

73 
Melão Amarelo: in natura, kg, apresentando grau de maturação 
tal que permita/suporta manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 300   R$ 5,65 R$ 1.695,00 
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74 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ 500 g: Milho desolhado seco 
processado em grãos crus, inteiros, classe amarela tipo 1, para o 
preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio 
livre de fertilizantes, sujidades, parasitos, larvas e detritos animais 
ou vegetais, acondicionados em pacotes plásticos atóxico, 
resistente, transparente, pesando 500g. A rotulagem deve 
especificar informação nutricional, data de fabricação e validade. 
A embalagem plástica hermeticamente fechada. 

Pacote 400   R$ 4,42 R$ 1.768,00 

75 
MILHO PARA PIPOCA, 500 g, embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas. 

Unidades 200   R$ 4,90 R$ 980,00 

76 

MILHO VERDE EM CONSERVA 200 g: ingredientes: milho verde e 
salmoura (água e sal), simples grãos inteiros envasados, tamanho 
e coloração uniformes, hermeticamente fechados em embalagem 
de folha de folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo ou Tetra Pak de 200g, devendo ser 
considerado como peso líquido o produto drenado. Estar isento 
de fermentação e de indicadores de processamento defeituoso, 
sem corantes artificiais, isentos de sujidades, não devem estar 
amassados, enferrujados e estufados, não deve conter 
perfurações, principalmente nas costuras, atender as exigências 
do Ministério da Agricultura e regulamento de inspeção sanitária 
de produtos de origem vegetal. Validade de no mínimo 1 ano da 
data de entrega. 

Unidades 200   R$ 4,33 R$ 866,00 

77 
MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO MASSA PROTA SABORES:  
450 g, abacaxi, baunilha, chocolate, coco, limão, festa, morango e 
tradicional; de acordo com NTA 79. 

Unidades 100   R$ 7,12 R$ 712,00 

78 
MOLHO PRONTO - Molho de tomate, tradicional, sachê 
340gramas, com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

Unidades 500   R$ 3,28 R$ 1.640,00 

79 

MORTADELA MISTA (TIPO EXTINTOR): 3,5 kg carne suína, 
mecanicamente separada de ave, pele suína, água, gordura suína, 
amido, proteína de soja com pele de ave e sal, carne suína, 
miúdos de suíno, açúcar, soro de leite, alho, aromatizantes: aroma 
de fumaça e aromas naturais (com pimenta e noz-moscada), 
estabilizantes: tripolifosfato de sódio (INS 451 i) e 
profosfatodissódico (INS 450 i), realçador de sabor glutamato 
monossódico (INS 621), conservador: nitrito de sódio (INS 250), 
espessante: carragena (INS 407), antioxidante isoascorbato de 
sódio (INS 316) e corante: ácido carmínico (INS 120). Não contém 
glútem. Embalagem limpa, não violada e plástico resistente, 
embutida em tripa artificial tubular e cozida. A rotulagem deve 
identificar os ingredientes, peso líquido, informação nutricional, 
data de fabricação e validade, o fabricante com endereço, CNPJ e 
registro no Ministério da Agricultura. Devendo ser entregue em 
peças pesando aproximadamente 3,50 kg. 

Peça 200   R$ 45,90 R$ 9.180,00 

80 

MOSTARDA  250 g: INGREDIENTES: água, vinagre, mostarda, 
açúcar, amido modificado, sal, creme de milho, corante natural 
cúrcuma, espessante goma xantana, conservadores sorbato de 
potássio, benzoato de sódio e aromatizante. Consistência 
cremosa, cor amarela, cheiro e sabor próprios, isentam de 
sujidades e seus ingredientes de prepara em perfeito estado de 
conservação. Acondicionado em embalagem plástica resistente 
com 190g. A embalagem deverá atender as especificações dos 
órgãos sanitários. Validade de no mínimo 1 ano da data de 
entrega. 

Unidades 1.000   R$ 5,37 R$ 5.370,00 

81 
ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML TIPO 1: - isento de misturas de 
outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 

Unidades 500   R$ 8,58 R$ 4.290,00 

82 
OVOS BANDEJA C/ 30 UNIDADES - ovo de galinha - sem 
rachaduras, tamanho médio, com peso de aproximadamente 60g 

Bandejas 600   R$ 22,05 R$ 13.230,00 
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83 

PÃO – TIPO FRANCÊS, 0,50 g, alimento obtido pelo amassamento 
de farinha de trigo, ovos, margarina vegetal, fermento, sal e 
realçador, moldada em forma alongada e assada em calor seco 
até completo cozimento e secamento da massa. Deve ficar com 
aspecto, cor, sabor e odor característico com textura macia. Cada 
unidade deve ter peso unitário de 0,50 G. 

Unidades 6.000   R$ 0,54 R$ 3.240,00 

84 

PÃO – TIPO SEDA, 0,50 g, alimento obtido pelo amassamento de 
farinha de trigo, ovos, margarina vegetal, fermento, sal e 
realçador, moldada em forma alongada e assada em calor seco 
até completo cozimento e secamento da massa. Deve ficar com 
aspecto, cor, sabor e odor característico com textura macia. Cada 
unidade deve ter peso unitário de 0,50 G. 

Unidades 6.000   R$ 0,59 R$ 3.540,00 

85 
PIMENTÃO VERDE: in natura, apresentando grau de maturação tal 
que permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação 
em condições 

Quilogramas 400   R$ 6,10 R$ 2.440,00 

86 

POLPA DE FRUTAS SABOR ACEROLA: 1 kg, congelada, não 
fermentada, processada de acordo com as normas do Ministério 
da Agricultura (Lei 8.914 de 14/07/1994 – Decreto Lei nº 2.314 de 
04/09/1997), peso de 100gx10, embalada em pacotes de 
polietileno de 1 Kg). 

Quilogramas 500   R$ 13,18 R$ 6.590,00 

87 

POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÁ: congelada, não fermentada, 
processada de acordo com as normas do Ministério da Agricultura 
(Lei 8.914 de 14/07/1994 – Decreto Lei nº 2.314 de 04/09/1997), 
peso de 100gx10, embalada em pacotes de polietileno de 1 Kg). 

Quilogramas 400   R$ 11,77 R$ 4.708,00 

88 

POLPA DE FRUTAS SABOR CAJÚ: congelada, não fermentada, 
processada de acordo com as normas do Ministério da Agricultura 
(Lei 8.914 de 14/07/1994 – Decreto Lei nº 2.314 de 04/09/1997), 
peso de 100gx10, embalada em pacotes de polietileno de 1 Kg). 

Quilogramas 200   R$ 14,17 R$ 2.834,00 

89 

 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 400 g ,obtida por 
processamento tecnológico adequado, a partir de farinha de soja 
desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada 
de soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em 
base seca mínima de 50%. Pacote de 400g.  

Pacote 500   R$ 7,62 R$ 3.810,00 

90 

QUEIJO COALHO - de 1ª qualidade, embalagem original a vácuo, 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente. Conter os dados de identificação, informações 
nutricionais, nº de lote, quantidade de 01kg, Com certificação 
SIF/SIM ou SIE, o produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo 
de 45 dias 

Quilogramas 400   R$ 35,75 R$ 14.300,00 

91 

QUEIJO RALADO 100 g: queijo tipo parmesão ralado, embalado 
em saco plástico transparente atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. Apresentando-se isento de sujidades, 
parasitos, obedecendo à legislação em vigor para esse produto. 
Embalagem plástica transparente, atóxica acondicionamento de 
50g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Validade de no mínimo 01 ano a partir da 
data da entrega. 

Unidades 100   R$ 7,08 R$ 708,00 

92 
REFRESCO EM PÓ EMBALAGEM 25 G: suco solúvel, diversos 
sabores, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade.   

Unidades 2.000   R$ 1,32 R$ 2.640,00 

93 
REFRIGERANTE 2 LITROS: água gaseificada, não fermentada, não 
alcoólica, 2lt, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, sabore: cola.   

Unidades 2.000   R$ 8,22 R$ 16.440,00 

94 
REFRIGERANTE 2 LITROS: água gaseificada, não fermentada, não 
alcoólica, 2lt, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, sabore: guaraná.   

Unidades 500   R$ 7,52 R$ 3.760,00 

95 
REFRIGERANTE 2 LITROS: água gaseificada, não fermentada, não 
alcoólica, 2lt, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, sabore: laranja.   

Unidades 400   R$ 7,95 R$ 3.180,00 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA DE BARRA DE SANTO ANTÔNIO 

 
 

Av. Pedro Cavalcante 617, Centro, CEP: 57925-000 - Barra de Santo Antônio/AL  
 CNPJ: 12.262.713/0001-02 

 

96 
Requeijão Cremoso 200g, Ingredientes: Leite pasteurizado, creme 
de leite, sal, fermento lácteo embalagem contendo 200g, com 
identificação do produto e prazo de validade 

Unidades 400   R$ 6,98 R$ 2.792,00 

97 
RESFRESCO EM PÓ ADOÇADO, diversos sabores, com rendimento 
de 1/10 a 1/25. embalado plástico atóxico, pacotes de 1 kg.  

Unidades 2.000   R$ 9,39 R$ 18.780,00 

98 
SAL REFINADO 1KG: Sal iodado, constituído de cristais de 
granulação uniforme, acondicionado em embalagem plástico do 
próprio fabricante com acondicionamento para 1KG 

Unidades 7.000   R$ 2,21 R$ 15.470,00 

99 
SALSICHA – 1 kg de carne bovina e/ou suína, com condimentos 
triturados, misturados e cozidos, com aspecto característico e boa 
qualidade, i 

Quilogramas 150   R$ 16,69 R$ 2.503,50 

100 
SARDINHA – enlatada ao molho de tomate/óleo comestível, 
acondicionada em lata 125g, íntegra, atóxica, resistente, velado 
hermeticamente e limpo.  

Unidades 1.000   R$ 5,41 R$ 5.410,00 

101 
SUPLEMENTO ALIMENTAR (LATA 400G): complemento alimentar 
em pó, enriquecido com 25 vitaminas, proteínas e minerais, 
sabores diversos. 

Unidades 400   R$ 56,53 R$ 22.612,00 

102 

TEMPERO COMPLETO, sem pimenta, a base de: alho / sal / cebola 
/ salsa/ coentro/ outros ingredientes mencionados em pote 
contendo 300g, com identificação do produto e prazo de validade 
mínima de 30 dias, que não contenha glúten. 

Unidades 500   R$ 4,10 R$ 2.050,00 

103 
TEMPERO EM PÓ 100G: Mistura de tempero a base de cominho, 
embalagem plástica 100g, possuir identificação do fabricante, do 
produto, data de fabricação e prazo de validade 

Unidades 600   R$ 1,27 R$ 762,00 

104 
TOMATE: in natura, apresentando grau de maturação tal que 
permita/suporta manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Quilogramas 200   R$ 5,98 R$ 1.196,00 

105 
VINAGRE 500ML: Ácido acético obtido mediante a fermentação 
acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente 
de matérias agrícolas. 

Unidades 500   R$ 4,17 R$ 2.085,00 

   

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo aos objetos que 

serviram de base para a coleta das características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão nº 2401/2006 

do Tribunal de Contas da União.  

 

3. A empresa licitante só poderá ofertar objetos que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de qualidade e 

desempenho.  

 

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus objetos a qualquer tempo e sem prévio aviso, é de 

responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar objeto indicado como referência, a certificação de que o objeto 

cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.  

 

5. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio (através do seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a apresentação 

de amostra do objeto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às 

especificações exigidas. 

 

CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O prazo do fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de 

Fornecimento.  

 

2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar a 

Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento 

do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.  
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3. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa contratada, mas por 

meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do 

fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.  

 

4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio, na forma da lei 

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.  

5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito 

às penalidades previstas pelo atraso na entrega.  

 

6. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria solicitante, conforme descrito a seguir.  

 

7. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a) quantidade entregue;  

b) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal de Barra de 

Santo Antônio/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  

 

08. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento 

definitivo do objeto. 

 

09. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, 

satisfeitas as condições abaixo:  

a) correspondência de marca do objeto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;  

b) compatibilidade do objeto entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta 

da empresa fornecedora;  

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda necessário;  

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de Barra de Santo 

Antônio/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.  

10. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora, para que 

proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  

 

11. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio o direito de não aceitar objeto cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa.  

 

CAPÍTULO V – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA  

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto, conforme a 

discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.    

 

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deverá informar no documento fiscal os valores 

detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.  

 

CAPÍTULO VI – DO PAGAMENTO  

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio, através da Secretaria 

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.  

 

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará mediante a comprovação da regularidade fiscal.  

3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos 

seguintes impostos:  

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo 

opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;  
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b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.  

 

CAPÍTULO VII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

1. As sanções administrativas serão disciplinadas na Ata de Registro de Preços e Contrato. 

 

CAPÍTULO VIII - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE  

1. Requisitar o fornecimento do objeto, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

 

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.  

 

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.  

 

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.  

 

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo de Referência.  

 

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

1. Realizar o fornecimento decorrente da contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste Termo de 

Referência e na Ata de Registro de Preços.  

 

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.  

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, sendo de inteira 

responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.  

 

4. O fornecedor fica, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões de até 

25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.  

 

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos, na forma disposta neste termo de referência. 

 

Barra de Santo Antônio/AL, 06 de setembro de 2023 

 

 

 

Antônio Roberto Pereira da Silva  
Secretário Municipal de Administração 

 

 

                                                                                 

                                                                                                                                                              CIENTE                     /        /2023 

 

                                                                                      Lívia Carla da Silva Alves                                                                                                                     
Prefeita 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se 

como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023 

 

Aos _____ dias de _________ do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ 

xxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador de CPF nº nº xxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria 

Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de Identidade nº X.XXX.XXX SSP/AL e demais secretarias desta administração, e do outro 

lado a empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxx, localizada na Rua/AV. xxxxxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxxx, 

Cidade xxxxxxx, Estado de xxxxx, neste ato representado por pelo(a)  Sr(a) xxxxxxx, inscrito(a) no CPF nº xxxxxxx e RG 

nº xxxxxxxxxx, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Nº....../2023,  que segue assim infra-

assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:  

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento 
licitatório cabível ratificada pelo Srº Prefeito, para atender as requisições do Município de Barra de Santo Antônio, 
constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993;  incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber: 
 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a demanda das Secretarias do Poder Executivo 

do Município de Barra de Santo Antônio/AL, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.  

Parágrafo único:  O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se indicados na 

planilha abaixo:   

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR TOTAL 
 (R$) 

       

  

 

Art. 2º. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório.  

Art. 3º Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Art. 4º - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação 

sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo: 

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens de 

interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 
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c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade 

interessada, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão participante; 

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 500% do quantitativo de cada item registrado na 

ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem; 

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata. 

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 4º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de 

contrato referente às suas próprias contratações;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações 

ocorridos na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar a 

aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão Gerenciador 

quando o fornecedor for sancionado. 

Art. 5º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 

fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 

aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações 

acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame; 

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação; 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebimento da 

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho; 

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário 

das 08:00 as 12:00 na sede da Secretaria Solicitante, no endereço constante na ordem de 

fornecimento,  podendo ser entregue em local diferente desde que seja anteriormente combinado e 

informado. 

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço 

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou 

superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE 

referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de homologação 

do procedimento licitatório; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, 

com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária 

por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, salvo as hipóteses de cancelamento 

contidas no Decreto Federal xxxxxxx. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da 

ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a 

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração. 

Art. 8°. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, 

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP, inclusive 

para fins de aplicação de penalidades.  

Art. 9º. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela 

Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de 

recursos financeiros, desde que a contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias 

(INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por 

ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas 

NÃO optantes do SIMPLES.  

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPIO DE BARRA 

DE SANTO ANTÔNIO/AL, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644 

365               365 

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6% 

Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo 

preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  
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Art. 11. O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão 

publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, na 

Internet através do Diário Oficial do Município, inclusive com a síntese da presente ARP e alterações posteriores.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo 

valor compatível ao mercado:  

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir 

da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho). 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados. 

c) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens 

desta ARP. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na proposta 

apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura 

do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

d) Cada item desta ARP será recebido: 

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão responsável, 

desde que: 

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. 

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 
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f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser 

respeito à instalação. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela 

Administração. 

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos 

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e 

criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com esta 

Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio/AL 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada sobre o valor total adjudicado ao 

fornecedor); 

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da 

sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista na 

alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da sanção 

prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato, 

ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento 

daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela 

Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo de 

dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea 

“d” (calculada sobre o valor do contrato); 

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO I) serão 

aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso 

concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e considerando a 

gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim como nos 

casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na alínea “f” do caput deste artigo poderá ser 

aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da 

Secretaria de Administração do Município de Barra de Santo Antônio/AL, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado 

e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de 

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita 

execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam 

assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de Administração, ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações elencadas 

no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Barra de 

Santo Antônio/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo presenciaram. 
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XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX 
Contratante 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

 
 
 

Representante legal: [nome completo] 
Representante Legal 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 
 
 
 

___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE xxxxxxx E A EMPRESA XXXXXX, 

PARA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE xxxxxx, inscrito no CNPJ xxxxxxx, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 

Sr(a). xxxxxx, inscrito(a) no CPF nº xxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxx; 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, representada 

pelo(a) Sr(a) XXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n. XXXXXXXXXX e RG nº xxxxxxxxx, de acordo com a representação legal 

que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, neste 
Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula 
de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 
 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal xxxxx, e, 

demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e 

quantidades discriminadas no seu Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o horário de 

expediente do órgão. 

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira ou de 

comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado do ordenador de 

despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o recebimento de Ordem de 

Paralisação de Fornecimento. 

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário 

das 08:00 as 12:00, na sede da Secretaria solicitante, no endereço constante da ordem de 

fornecimento, podendo ser entregue em local diferente desde que seja anteriormente combinado e 

informado junto a Ordem de Fornecimento. 

2.2.  O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei no 8.666/93, 

compreendendo duas etapas distintas: 

2.2.1.  O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º ---/2023 e da proposta da Contratada. 

2.2.2.  O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste contrato, 

mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal representativa da 
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entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX (xxxxx) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, e consistirá na verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023 e da 

proposta da Contratada. 

2.3.  A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca dos 

produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações discriminadas 

no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023 

2.3.1.  Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

2.4.  Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 

consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as especificações 

descriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023. Nessa hipótese, 

todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.5.  A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa qualidade.  

2.5.1.  Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os produtos 

sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, ficando 

sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.  

2.5.2.  Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor respectivo será 

descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

2.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a ético-profissional 

pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.  O valor global deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

3.2.  Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo: 

xxxxxxxxxxxxx 

3.3.  O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1.  A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito orçamentário, 

constante do orçamento da (XXXXXXXX - órgão interessado) para o exercício financeiro de 20--: Programa de 

Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1.  Este contrato tem vigência até o dia xx de xxxxxx de 20--, contados da data da sua assinatura, com posterior 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1.  Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1.  Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 
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6.1.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação de 

entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

6.1.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4.  Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5.  Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7.  Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8.  Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1.  Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1.  Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades discriminadas no 

Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2023; 

7.1.2.  Oferecer os produtos contratados com garantia. 

7.1.3.  Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

7.1.4.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

7.1.5.  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

7.1.6.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do objeto contratado; 

7.1.8.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

7.1.9.  Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na Cláusula 

Segunda; 

7.1.10.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do término 

do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 

previstos neste Contrato. 

7.1.11.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

7.2.  À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1.  Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, 

tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-refeição, vales-

transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
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7.2.2.  Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.2.3.  Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o CONTRATANTE. 

7.4.  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 

deste contrato; 

7.4.2.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.4.3.  A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX nome, 

cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor. 

8.2.  O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de Fornecimento; proceder 

ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade 

desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários 

ao seu correto cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de 

cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não 

se verifique perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar 

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e a seu 

preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1.  A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e 

entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento, 

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou 

Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

9.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.3.1.  Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula Segunda; 

9.3.2.  Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.4.  Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada do 

descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, sob pena de 

aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em razão do 

não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 
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9.4.1.  Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o 

pagamento deverá ser liberado. 

9.5.  O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes a multas 

ou indenizações por ela devidas. 

9.6.  Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, mas não 

exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos 

pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual 

condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. 

9.6.1.  O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a 

CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de 

condenação para o CONTRATANTE. 

9.6.2.  A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos 

comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo judicial mencionado 

neste item. 

9.6.3.  O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual poderá ser 

substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do 

CONTRATANTE, for considerada idônea. 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção monetária 

nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1.  A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita às 

seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1.  Advertência formal; 

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);  

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);  

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

11.1.5  suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com este Município; 

11.1.6  declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.   

11.2.  As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas juntamente 

com a sanção de multa. 

11.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato 

celebrado. 

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes sanções, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  
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11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a natureza e a 

gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.1.;  

11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da sanção 

prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;  

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista no subitem 

11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;  

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta Prefeitura: 

aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

mensal do Contrato, por ocorrência;  

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no instrumento de 

Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, excetuando-se a hipótese 

prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência. 

11.5. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a Administração 

poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1, consideradas a natureza e a 

gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  

11.6. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nos subitens 

11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas nos subitens 11.1.2 

a 11.1.4.  

11.7. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros 

ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela futura contratada no prazo que 

o despacho de sua aplicação determinar.  

11.8. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no qual será 

assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.9.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, 

ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.10.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou contrato 

deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, 

hipótese em que será aplicada multa. 

11.11.  A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação em 

licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.11.1.  Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer 

inadimplente; 

11.11.2.  Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.11.3.  Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.11.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

11.11.3.2.  For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.12.  O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
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11.13.  O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores são 

sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.13.1.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados 

na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.13.2.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os 

prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1.  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

12.2.  A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1.  Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3.  A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

12.4.  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.5.  A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP E À 

PROPOSTA 

13.1.  O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1.  Na Lei Federal nº 8.666/1993; 

13.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

13.1.3.  No Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto 7.892/2013; 

13.2.  O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº ---/2023, especialmente à proposta 

do licitante e à Ata do Registro de Preço n.º ---/2023, a qual fora consolidada em decorrência do Pregão 

Eletrônico n.º ---/2023 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 

deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e 

nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 
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15.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Contratante, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

xxxxxx, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 
xxxxxxxxxxx 

Prefeito 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx 

Contratante 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Representante legal: [nome completo] 
Representante Legal 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

 
 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 


